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EMENTAS DECISÕES CÍVEIS

RISCOS DO EMPREENDIMENTO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM 
EXISTÊNCIA DE FORTUITO EXTERNO OU FORÇA MAIOR PASSÍVEIS 
DE EXCLUIR A RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA EM REPARAR 

RESSARCIMENTO A QUE FAZ JUS A AUTORA A TÍTULO DA QUANTIA 
EMPREGADA PARA PAGAMENTO DOS ALUGUERES SOMENTE PROS

QUANDO OCORREU A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES E NÃO, COMO 
CONSTOU NA DECISÃO RECORRIDA.
70.2014.8.19.0002. RELATORA: JUÍZA VALÉRIA PACHÁ BICHARA. JUL
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RIO UTILIZADO PELA PARTE AUTORA, APESAR DE LOCALIZADO EM 

DÊNCIA.
JUÍZA LUCIA MOTHÉ GLIOCHE. JULGADO EM 20 DE FEVEREIRO DE 
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À AUTORA O CRV ORIGINAL DEVIDAMENTE PREENCHIDO OU PARA 

CESSÃO DA ORDEM. 
RELATORA: JUÍZA VALÉRIA PACHÁ BICHARA. JULGADO EM 11 DE FE
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FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RE
LAÇÃO DE CONSUMO.  APLICAÇÃO DAS REGRAS DA  LEI  Nº8.078/90 

JANEIRO DE  2014  COM  VALORES ELEVADOS IMPUGNADAS, SOB ALE
GAÇÃO DE EQUÍVOCO NA MEDIÇÃO, NÃO REFLETINDO O REAL CON
SUMO. CONCESSIONÁRIA SUSCITA PRELIMINAR DE INCOMPETÊN

O CONSUMO VEM SENDO MEDIDO  POR  APARELHO  EM  PERFEITO  

TENDIMENTO DE SER NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.   
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA AUTORA, REPISANDO AS 
TESES FORMULADAS NA INICIAL, AFIRMANDO NÃO SE TRATAR DE 
CAUSA COMPLEXA. A SENTENÇA MERECE REFORMA.  PROVIMENTO 
DO RECURSO.
RA: JUÍZA MABEL CHRISTINA CASTRIOTO MEIRA DE VASCONCELLOS. 
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ACESSO GRATUITO DA AUTORA E DE SUA FILHA EM QUALQUER ÔNI

ESPECIAIS DE ACESSO GRATUITO AO TRANSPORTE PÚBLICO COLE

AS LINHAS CONVENCIONAIS E, COM RELAÇÃO A SERVIÇOS SELETI
VOS E ESPECIAIS, APENAS NAQUELAS HIPÓTESES EM QUE INEXISTIR 
SERVIÇO CONVENCIONAL PARALELO. 
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